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PROCESSO No  039/2020 
PROCEDIMENTO No  005/2020 

DISPENSA No  005/2020 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O objeto do presente processo licitatório, Prestação de serviços de instalação 
de ambiente virtual, para aulas remotas com aplicativo integrado, na rede municipal 
de ensino de Caldeirão Grande do Piauí-PI. 

Analisada a proposta apresentada para a administração foi da pessoa física 
FRANCILEIDE MARIA DE CARVALHO 03322004341 - ME no valor de R$ 
11.450,00 (onze mil e quatrocentos e cinquenta reais). 

A lei 8.666/93, em seu art. 24, II diz ser dispensável para outros serviços e 
compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso 
II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não 
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez. 

Assim, esta Comissão Permanente de Licitações recomenda ao chefe do 
Executivo a contratação direta do serviço pelo menor preço possível, com 
fundamento no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
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